
 

 
 

 LEI MUNICIPAL Nº 543 DE 06 DE MARÇO DE  2009 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 

PARA REALIZAR ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, 
Sebastião Silva Trindade, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Artigo 1.º   -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no PPA – Plano Plurianual 

do exercício de 2006 à 2009 e LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do 

exercício de 2.009 os seguintes programas: 

 
ORGÃO - Secretaria Municipal de Ação Social 
UNIDADE - Departamento de Ação Social 
0024-Convenio Petrobrás  
0025-Termo de Cooperação BANCO ABN AMRO REAL 

 

Artigo 2.º   -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir credito adicional especial no 
orçamento programa do exercício de 2.009, no valor de R$ 389.329,64 
(Trezentos e oitenta e nove mil, trezentos e vinte nove reais, sessenta e quatro 
centavos), para atender contabilização de termo de cooperação com o BANCO 
ABN AMRO REAL e convênio com a PETRÓLEO BRASILEIRO S. A. – 
PETROBRÁS. 
 
05-Secretaria Municipal de Ação Social 
001-Departamento de Ação Social 
08-Assistência Social 
243-Assistência a Criança e ao Adolescente 
0024-Convenio Petrobrás  
2.050-Desenvolvimento e Manutenção do Projeto ECOAÇÃO 
319011-Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.................R$    10.000,00  
339030-Material de Consumo.........................................................R$     37.927,64 
339036-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ..................R$    42.000,00 
339039-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................R$    14.400,00 
449052-Equipamentos e Material Permanente................................R$      9.002,00 
TOTAL.............................................................................................R$   113.329,64 
 
05-Secretaria Municipal de Ação Social 
001-Departamento de Ação Social 
08-Assistência Social 
243-Assistência a Criança e ao Adolescente 
0025-Termo de Cooperação BANCO ABN AMRO REAL 
2.051-Desenvolvimento e Manutenção do Projeto AMIGO REAL 
319011-Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.................R$    13.200,00  



 
339014-Diárias – Civil................ .....................................................R$      5.400,00 
339030-Material de Consumo..........................................................R$    17.900,00 
339033-Passagens e Despesas com Locomoção......... .................R$    16.140,00 
339036-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ..................R$    54.580,00 
339039-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................R$      4.020,00 
449052-Equipamentos e Material Permanente................................R$    50.760,00 
TOTAL..............................................................................................R$  162.000,00 
 
05-Secretaria Municipal de Ação Social 
001-Departamento de Ação Social 
08-Assistência Social 
243-Assistência a Criança e ao Adolescente 
0025-Termo de Cooperação BANCO ABN AMRO REAL 
2.052-Desenvolvimento e Manutenção do Projeto CONHECER PARA 
TRANSFORMAR 
339014-Diárias – Civil................ ......................................................R$     5.000,00 
339030-Material de Consumo...........................................................R$   20.000,00 
339033-Passagens e Despesas com Locomoção......... ..................R$   27.000,00 
339036-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ...................R$   18.600,00 
339039-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................R$   25.400,00 
449052-Equipamentos e Material Permanente.................................R$   18.000,00 
TOTAL..............................................................................................R$  114.000,00  

 
Artigo 3.º   - Os recursos para cobertura da abertura do credito adicional especial, serão 

anulados das seguintes dotações orçamentárias, de acordo com o artigo 43 da 
Lei Federal 4.320/64; 

 
03-Secretaria de Adm. e Coordenação Geral 
001-Departamento de Adm. e Coordenação Geral 
04-Administração 
122-Administração Geral 
0007-Gestão Administrativa Financeira  
2.016-Atividades a Cargo de Parceria do Município  
339030-Material de Consumo...........................................................R$   10.000,00 
339039-Outros Serviços de Terceiros - PJ.......................................R$   10.000,00 
 
05-Secretaria Municipal de Ação Social 
001-Departamento de Ação Social 
08-Assistência Social 
243-Assistência a Criança e ao Adolescente 
0017-Programa Sentinela 
2.031-Atividade a Cargo do Programa Sentinela 
319004-Contratação por Tempo Determinado.................................R$   90.000,00 
319013-Obrigações Patronais..........................................................R$   20.000,00 
244-Assistência Comunitária 
0012-Tudo pelo Social 
2.034-Juventude Cidadão 
339030-Material de Consumo..........................................................R$    15.000,00 
339036-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ..................R$      8.000,00 
339039-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................R$      5.000,00 
2.035-Atividade a Cargo Programa Agente Jovem 
339030-Material de Consumo..........................................................R$    20.000,00 
339036-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ..................R$    15.000,00 
339039-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................R$    20.000,00 
 
07-Secretaria Municipal de Educação 



 
001-Departamento de Adm. Escolar 
12-Educação 
361-Ensino Fundamental 
0004-Escola para Todos 
1.034-Reforma de Escola Municipal 
449051-Obras e Instalações............................................................R$    40.000,00  
1.005-Aquisição de Equipamento e Material Permanente 
449052-Equipamentos e Material Permanente................................R$    40.000,00 
2.004-Atividade a Cargo do Departamento de Adm Escolar  
339030-Material de Consumo..........................................................R$    96.329,64 
TOTAL..............................................................................................R$  389329,64 
 

Art. 4º     -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS- MT. 
Em 06 de Março de 2009. 

     
 
 

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


